
Estado do RIo Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.681, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 110.567,76. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art.- - 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.160, de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 110.567,78 (cento e dez mil, quinhentos e sessenta e 
seis reais e setenta e seis centavos) destinado ao refOrço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
391 - 07.01.27.812.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de • 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 15.000,00 

12 - SECRETARIA MUMC.IPAL DO MEC) AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
768 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 21.397,33 
776 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terces - Pessoa Jurídica 	 74.170,43 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo antehor serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas. 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUMCAÇÃO 
63 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 6.486,30 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
14 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa jurídica 	 6.197,04 
02.05 - (0TEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

1  \ • 63 - 02.05.19.126.0932.9.706- 0001 - 3.2.90.39.00.00.00.03 - Outros Serviços de • 
Terd,&ros - Pessoa Jundt2 	 464,81 
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03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
85 - 03.01.04.122.0232.2.314- 0001 - 3.1.71.70.00 .00.00.00 - Rateio a consórcios 
públicos 
	 5.896,89 

86 - 03.01.04.122.0232.2.314- 0001 - 3:3.71.70.00 .00.00.00 - Rateio pela 
participação de consórcios públicos 

	 4.478,31 
87 - 03.01.04.122.0232.2.314- 0001 - 4.4.71.70.00 .00.00.00 - Rateio a consórcios 
públicos 
	 216,69 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADIVISISTRAÇÃO 
98 - 04.01.34. 22.0232.2.205- 0001: - 3.3.90.49.00.00.00.00 - Auxílio Transporte 

15.000,00 • 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
125 - 05.01.04.122.0232.9.206- 0001 - 2.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídca 	 46.865,25 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. ?,./1UN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
499 - 10.01.20.5i 1.0291.2.233- 0001 - 5.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jur - dica 	 5.000,00 

- SECRETARIA I‘../IUKIICP/5,L DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
977 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 • 3.3.90.29.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessa Jurídica 	 6.553,62 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1090 - 18.01.1.392.092.2.2.906- 0001 5.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pastte,a, Fisica 	 13.408,85 

Art. 3C Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALy --"(z":-  ':_= Gz5 onze 	do mês de dezembro de dois mi' dezessete. 

Registre-se e 	biue-se. 

Sidcrei A. Me 
Procurador-G 

Spasslni 	 Gustavo Sa!dasso Schr 
,Lunicioic 	 Subprocurador-Geral do 	ipi R,,,-,,s,0-._wo ta) r  js. 
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